
EXTRATO DE CARTA-CONTRATO  N. 10/2023/TCE-RO

 

CONTRATANTES: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA inscrito no CNPJ sob o
n. 04.801.221/0001-10, e a empresa FELIPE NEVES DE SOUZA 89580486204, inscrita no CNPJ sob o
n. 48.463.797/0001.90.
DO PROCESSO SEI: 002121/2023.

DO OBJETO: Fornecimento de materiais permanentes para montagem de estúdio EAD ESCON/ASCOM, para atender às
necessidades do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. .

DO VALOR: O valor global da despesa com a execução da presente Carta-Contrato importa
em R$ 6.620,00 (seis mil seiscentos e vinte reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas previstas no presente exercício financeiro
decorrentes da pretensa contratação correrão por conta dos recursos consignados ao
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, pela Lei Orçamentária Anual do Estado de
Rondônia, conforme a seguinte Ação Programática: 01.122.1265.2981 (Gerir Atividades de
Natureza Administrativa) - elemento de despesa: 4.4.90.52.33 (Equipamento Audio, Video
e Foto) e Nota de Empenho 2023NE000454.
DA VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a contar da data de assinatura da presente Carta-Contrato.

DO FORO: Comarca de Porto Velho/RO.
ASSINAM: A Senhora CLEICE DE PONTES BERNARDO, Secretária-Geral de Administração do Tribunal de Contas do Estado
de Rondônia, e o Senhor FELIPE NEVES DE SOUZA, Representante da empresa FELIPE NEVES DE SOUZA
89580486204.

DATA DA ASSINATURA: 31/03/2023.


